
 

INDICAÇÃO 
 

 
Indica a implantação de sarjetão no cruzamento da Avenida Padre 

Joaquim Gonçalves Pacheco com a Rua Nelson Augusto Gomes. 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor 

competente, a tomada de providências quanto à implantação de sarjetão no cruzamento da 
Avenida Padre Joaquim Gonçalves Pacheco com a Rua Nelson Augusto Gomes, tendo em vista 
reclamações de moradores acerca do acúmulo de água no local em períodos de chuvas 
intensas, o que tem ocasionado o escoamento inadequado e a invasão de água nas residências 
próximas, gerando transtornos, prejuízos materiais e riscos à população, visando melhorar o 
sistema de drenagem e garantir mais segurança e qualidade de vida aos moradores da região. 

 
S/S., 15 de Abril de 2026 

 
Dylan Dantas 

Vereador 
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